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Autorização prévia para prosseguimento do processo


Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, autoriza a realização de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da lei nº 14.133 de 2021, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços controle químico com uso de substâncias praguicidas para fazer a desinsetização, desratização, aplicação de larvicidas nas nascentes de água nos pontos críticos municipais favoráveis a alta proliferação de pragas e vetores e a limpeza de caixas de água das unidades de saúde municipais. Serão contratadas 2 aplicações completas (desinsetização, desratização, aplicação de larvicidas e limpeza de caixas de água) e duas reaplicações no prazo de 30 dias após à aplicação inicial do ciclo de (aplicação de larvicidas nas nascentes de água, desinsetização, desratização de bueiros e cemitério).  


		
		
Ronda Alta, 09 de fevereiro de 2026.


MARCOS MIGUEL BEUX
Prefeito Municipal
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